
                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

 

 

PORTARIA/CME Nº 001/2020, de 25 de março de 2020 
 

Cria a Comissão Especial do Conselho Municipal 

de Educação para acompanhar as deliberações e 

encaminhamentos que dizem respeito à educação, 

em decorrência do Coronavírus. 

 

O Conselho Municipal de Educação de Caetité, no uso de suas atribuições legais e 

atendendo a orientação da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação 

(UNDIME), Seccional Bahia e, 
 

CONSIDERANDO as diversas orientações dos órgãos de saúde e de protocolos 

internacionais, bem como as decisões advindas diuturnamente de diversos órgãos 

governamentais; 
 

CONSIDERANDO o cenário atual de propagação do novo Coronavírus – COVID-19;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às recomendações do Ministério da Saúde 

e demais órgãos governamentais; 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Criar a Comissão Especial do Conselho Municipal de Educação para acompanhar as 

deliberações e encaminhamentos que dizem respeito à educação, em decorrência do 

Coronavírus. 
 

Art.2º Essa comissão é formada por três conselheiros e a presidente do Conselho Municipal 

de Educação, sendo respectivamente: 

 Luciana Alves Pereira Ribeiro 

 Marcílio Teixeira Alves 

 Telma Jaíne da Silva Cardoso Teixeira Bomfim 

 Rosany Kátia Vilasboas Moreira Silva 
 

Art.3º A Comissão Especial terá as seguintes atribuições: 
 

a) acompanhar as deliberações e encaminhamentos que dizem respeito à educação, em 

decorrência do Coronavírus;  

b) responder às demandas urgentes da Secretaria Municipal de Educação de forma a dar o 

suporte legal necessário à condução da educação municipal neste período de crise;  

c) responder a questionamentos de órgãos da gestão municipal, de controle social, bem como de 

instituições ligadas à educação e escolas particulares.  
 

Art.4º O contato da Comissão Especial do CME para qualquer demanda ou suporte neste 

período de crise poderá ser feito pelo telefone (77) 99979-9988 ou pelo email 

rosany_katia@yahoo.com.br.  
 

Art.5º Questões não tratadas neste instrumento serão deliberadas pelo Conselho Municipal de 

Educação 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Conselho Municipal de Educação, em Caetité-BA, 25 de março de 2020. 

 

Rosany Kátia Vilasboas Moreira Silva 
Presidente do CME – Biênio 2019-2021 
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